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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO.
AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A SER
INSTALADO EM BARRACÃO INDUSTRIAL DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA
180 (cento e oitenta) dias.

VALOR

e R$ 27.384,00 (vinte e sete mil trezentoseoitenta e quatro reais)

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a
conferência dos produtos instalados, mediante apresentação
das notas fiscais acompanhadas das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista da empresa e demais documentos exigidos
no contrato.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — TrêsBarras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁgeo
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 22 de julho de 2024

ÁREA REQUISITANTE:

—
Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFOMADOR TRIFÁSICO A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº

14133/21
O município necessita realizar a instalação de um transformador trifásico em um

barracãode propriedade municipal. Este barracão é utilizado por terceiros na modalidade
de comodato. Atualmente, o local não possui a infraestrutura elétrica adequada para

suportar as operações planejadas. A instalação do transformador é essencial para garantir
a segurança, eficiência e continuidade dos serviços prestados à comunidade,

A ausência de um transformador trifásico impede a realização de atividades que
demandam maior consumo de energia elétrica. A contratação é, portanto, de caráter
emergencial e imprescindível para o funcionamento plenodo barracão industrial.

2. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para atender a demanda do barracão industrial, a Secretaria municipal de

administração estimou nos seguintes quantitativos:

LOTEOL

ITEM|QTDE| UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 34 KV / 127V 150 KVA,

COM ENSAIO DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTO

DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO,

1 01|UN [EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO,|R$ 27.384,00

ESTANDO INCLUSO INSTALAÇÃO E TODOS OS

MATERIAIS NECESSÁRIOS AO PERFEITO

FUNCIONAMENTO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
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TOTAL R$27.384,00

3, PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de 03 (três)

fornecedores e contratações similares feitas pela Administração Pública resultando em um

investimento máximo de R$ 27.384,00(vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro mil

reais).

4 PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o município não possui contrato vigente para a aquisição de

transformador, sendo imprescindível a aquisição do transformador trifásico para perfeito
funcionamento do barracão industrial.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços A

Secretário Municipal inistraçãoePlanejamento
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Orçamento

CNPJ: 43.778.897/0001-91

Regina Berti Maciel 078.314.279-02

Boa Vista da Aparecida-PR
Cemranaso (45) 99108-1760

OESTESOLAR
Orçamento 7-115

Cliente: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Endereço: Três Barras do Paraná - PR

Fone: (45) 3235-1212 Cnpj: 78.121.936/0001-68

Quantidade|Un.|Descrição Valor Valor total
unitário(R$) (R$)

o1 ol Trafo Trifasico 34,5 kv / 220/127v R$ 22.000,00 R$ 22.000,00
Romagnole Ano 2015

01 01|Mão de Obra Troca Trafo R$200000|R$2.000,00

|

TOTAL
o

R$ 24.000,00

TrêsBarrasdo Paraná -PR. 09/07/2024|
Oeste Solar BVA



ORÇAMENTO

FELIPE DA ROCHA 11928439918
CNPJ: 48.661.809/0001-90 Telefone: (45) 99821-0977
RUA: TUPARI, 58 - CENTRO — BOA VISTA DA APARECIDA -PR CEP: 85.780-000

(ENDEREÇO: CENTRO- TRÊS BARRAS DO PR. =E-MAIL: ITELEFONF:(45) 3235-1212

1

x

2 INSTALAÇÃO TRAFO “oa 1 200000 !

3
o [| VALORTOTAL [1.500,00

Informações relevantes da proposta:
1. O presente orçamento tem validade de 15 (quinze)dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da

nota de empenho;
3. Valor total é referente a um transformadorjá instalado.

Três Barras do Paraná, 09 de Julho de 2024,

FELIPE DA ROCHA 11928439918



PROPOSTA COMERCIAL Nº 128

Local/Data: BoaVista da Aparecida-PR, 08 de Julho de 2024.

Dadosdocliente
Cliente: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CNPJ: [78.121.936/0001-68

Endereço:|Três Barras do Paraná — CEP: 85485-000

Telefone: (45) 3235-1212

E-mail:

Dadosdo fornecedor
Nome da empresa:|Aldo Daniel Weiss 042.907 .379-86

º CNPJ: 48.475.757/0001-68

Endereço: Av. Cicero Barbosa Sobrinho,2185 — Centro- Boa Vista da
Aparecida

Telefone: (45) 99149-8900

E-mail: Aldo weiss.oeste(Ogmail.com

Descrição detalhada do é Valor
Item item Quant.|Unidade Unitário Valor Total

Transformador 150 kva
01|trifasico 345 ky 127/2204|qq UN  |R$23900,00| R$ 23.900,00

02 Mão de ObraInstalação [o] UN R$ 2.750,00 R$ 2.750,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 26.650,00

Descrição do(s) produto(s) e/ou serviço(s)

PrazolData de entrega : 30 dias.

Validade da proposta: 20 dias

Formade pagamento: Aceitamos nota de empenho.

Aldo Daniel Weiss
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Três Barras do Paraná, 22 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo referente a AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A SER

INSTALADO EMBARRACÃO INDUSTRIAL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ. deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para à Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para

aprovaçãodo Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato:

5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANLISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242.
CNPJT!
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Três Barras do Paraná, 31 de julho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atençãoaocontido no Processo Administrativo sob nº 071/2024, em
especial, a página nº 006, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais), conforme dotações
abaixo relacionadas

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRONºPR- 0527430

AV. Brasil, 242 -PR
CNPJ o
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1, Secretaria Municipal de Administação e Planejamento

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

2.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser

instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

e essencial para garantir o fornecimento adequado de energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendo o desenvolvimento econômico da

região.

3, ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO
3.1. A aquisição do transformador está alinhada com o planejamento estratégico da administração

municipal, que visa incentivar o desenvolvimento industrialeatrair novas empresas paraa região.
A melhoria da infraestrutura energética é um passo crucial para a concretização desse objetivo,

assegurando que o município tenha capacidade de oferecer um ambiente favorável para o

crescimento econômico.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

e 4.1, Foram realizadas pesquisas de mercado para identificar fornecedores de transformadores
trifásicos, considerando a qualidade dos produtos, preços, prazos de entrega e condições de

pagamento.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO II
5.1. Os requisitos de contratação incluem o fornecimento de um transformador trifásico,
certificações de qualidade e conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnicoe serviços de instalação, prazos de entrega compatíveis com a necessidade

do município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI
6.1. A solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão

industrial, incluindo fornecimento do transformador, serviçosde instalação e conexão à rede

AV; Brasil, 242 - Fa do Paraná - PR
CNPJ 8, as prgov.br
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elétrica, testes e comissionamento do equipamento, treinamento básico para a equipe de

manutenção do município.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISO IV

74. A contratação envolve a aquisição de um único transformador trifásico. Estima-se quea
capacidade necessária para atender à demanda energética do barracão seja de 150 kVA

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI

8.1, Com base no levantamento de mercado, a estimativa do valor da contratação é de

e aproximadamente R$ 27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais), considerando

o custo do equipamento, instalação, testese garantia.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim

9.1, Não se recomenda o parcelamento da contratação devido à natureza integrada da aquisição

e instalação do transformador. Parcelar a contratação poderia gerar problemas de

compatibilidade e responsabilidades entre fornecedores diferentes, além de possíveis atrasos no

cronograma de implementação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18,8 1º INCISO XI

10.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar

e diretamente o processo licitatório. A aquisição do transformador é uma ação autônoma e

específica para atender a necessidade dobarracão industrial.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 $ 1º INCISO IX)

11.1. Espera-se, com a instalação do transformador, assegurar um fornecimento de energia
elétrica estável e eficiente para o barracão industrial, permitindo que as atividades produtivas

ocorram sem interrupçõese possibilitando o crescimento das empresas instaladas no local.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º, INCISO X

12.1, Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem

adotadas previamente a celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

AV. Brasil, 242 = Ei
CNPJ 78.12
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13.1. A instalação do transformador trifásico deverá ser realizada em conformidade com as

normas ambientais vigentes. O principal impacto ambiental será o gerenciamento adequado do

óleo isolante utilizado no transformador, que deverá ser manipulado e descartado conforme

regulamentações ambientais paraevitar contaminação do solo e água.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 185 1º INCISO X)

14.1. A contrataçãoé viável e recomendada, umavez que atende a uma necessidade crítica para
o desenvolvimento econômico do município. O levantamento de mercado indica a disponibilidade
de fornecedores qualificados e o orçamento preliminar está dentro das expectativas da

e administração municipal.

15. ANEXOS

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

Secretário Municipafde Administração e Planejamernto

do Paraná - PR
prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 05 de agosto de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “AQUISIÇÃO DE

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A SER INSTALADO EM BARRACÃO INDUSTRIAL DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, passamos a analisar 0 impacto

orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamentode Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente paraa contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação R$ 27.384,00 (vinte e sete mil trezentose oitenta e quatro reais) está

dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as

condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações

em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

-caliaSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A e"
2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

Administração considerou a necessidade de potência/energia utilizada no barracão industrial,

e 2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dosquais originaram o preço/percentual médio, dessa forma, o objeto deverá atender
as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE ENGENHARIA

VALOR
ITEM|UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

[CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/220 V) 150

KYA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO,
o1 |UN R$2738400|—R$27.384,00

INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E

e GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, A SER

INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOTAL R$27.384,00

2.3.0s valoresde referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3,1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
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3.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser

instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

essencial para garantir o fornecimento adequado de energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendo o desenvolvimento econômico da

região.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,$ 1º, INCISO II

4.1. O transformador deverá ser instalado em barracão de propriedade do município de Três

Barras do Paraná localizado em Rodovia PR 484, sentido Três Barras do Paraná a Boa Vista da

e Aparecida margem esquerda, nas seguintes coordenadas -25.401406, -53.183159, conforme a

seguir:

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação da

Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão

industrial, incluindo fornecimento do transformador, serviços de instalação e conexão à rede



7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII,Al

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAação

elétrica, testes e comissionamento do equipamento, treinamento básico para a equipe de

manutenção do município.

EAD”
7.1, Os requisitos de contratação incluem o fornecimento de um transformador trifásico,
certificações de qualidadee conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnico e serviços de instalação, prazosde entrega compatíveis com a necessidade

do município.

e 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação deaptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado referente a
fornecimento de instalaçãode Transformadores de energia.
8.2. Ao licitante torna-se necessário apresentação de autorização fornecida pela Concessionária

de Energia de modo a comprovar que a empresaestáhabilitadanoregistrodaCOPELpara a

execução da obra objeto deste Termo de Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa
contratada possua a devida autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conformeas
normas e regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra.

8.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela licitante

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CA), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a empresa contratadae a
COPEL, É essencial que haja uma comunicação clara e eficiente entre todasas partes envolvidas,
visando minimizar possíveis impactos no fornecimento de energia e garantir o cumprimento dos

prazos estabelecidos.
9.4, Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas para

proteger tanto os trabalhadores quanto as pessoas ou veículos que circulam pela via onde localiza
O poste a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentosde proteção individual, a

sinalização adequada das áreas de trabalho e o cumprimento das normas de segurança
estabelecidas pela COPELepelos órgãos reguladores.
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9.5. Por fim, ao finalizar a obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para garantir que
todasas instalações estejam em conformidade comas especificações técnicas estabelecidas.
entrega bem-sucedida do objeto, proporcionando um serviço confiável e seguro para a

comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, instalação e

comissionamento do transformador na rede elétrica, condicionados a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

!- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

13, PRAZO DE ENTREGA

13.1,0licitante vencedor deverá fornecer o transformadore realizara instalação devidamente

autorizada pela concessionária de energia no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos,
inclusos os ensaios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento.

14. PENALIDADES

14.1.

O
licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/oupordescumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
|, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

administrativas previstas nos incisosIl,
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, Xl eXIl do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, [Il IV, V, VL e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos osentes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse

valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.24, Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle,

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa,será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimaráolicitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processo de licitação ou de execução de contrato;

€)“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos doórgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
É

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

tatório ou afetar a execução do contrato.

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
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11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

1641. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

161.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
16.3. Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

Secretário
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Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento deLicitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE

PRIPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, aprovo o Termo de Referência nos
moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regidopela Lei Nº 14.133/2021.

Após,volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024
Artigo 75, inciso IdaLei Nº 14.133/2021

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: Sl saad RR oa PARSeRxREGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
ARTIGO 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO - MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR VALOR UNITÁRIO, objetivando a

proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/XX/2024.

1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h00m até as 15h00m do dia XX/XX/2024.
1.4.0 local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
12e13€ 1.4 deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.
2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR UNITÁRIO, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2.4. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 27.384,00 (vinte
e sete mil trezentose oitenta e quatro reais).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

(hteps://blorg.br/).
3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todosos demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://bllorgbr/.
3.3. A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

edital.

3.4.0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dolicitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela

utilização dos recursosde tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento

operacional da plataforma BL.
3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendamàs condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (sJanexo(s);
3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-

cos para receber citação e responder adm istrativa ou judicialmente;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sançãoque lhe foi imposta;
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b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

Lei
Nº 6.404,de15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-

lista.
3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

37.6. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, comointuito de burlara efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovadooilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.7.8. Sociedades cooperativas.
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme $1ºdoart.
e d; 021.

3.8, Os Lotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-

PRESA(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itensde contratação cujo valor

seja deaté R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiõesde abrangências
da Associação dos MunicípiosdoOeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios
do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam
o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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3.8.1. Em atendimento aodisposto na Lei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05

de setembrode 2023 podem participar dadisputa dos itens destinados exclusiva-

mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresasde
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, BoaVista da

Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-

nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-

cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bra-

gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-

cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-

rança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Cle-

velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Enéas Marques, Florda Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-

doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, SalgadoFilho,Salto do Lontra,Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do
Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
441. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensaeletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2.Ofornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa deLicitações e Com-

pras, disponível no endereço eletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado,a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
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para contratação.

4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanhode lote ou qualquer outro motivo.

4.5, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimosdoze meses.

4.8, Independentemente dopercentual do tributo que constar daplanilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõeo Estudo Técnico Preliminar, assumindoo propo-
nente o compromisso de executar os serviçosnos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentase utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,sua substituição.

4,10. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partirda data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico,sendoencerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado noregistro.
5.2.1.0 lancedeverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

5.2.2. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

periorao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendoo certame, desde que inferiores ao menor porele ofertadoe registradopelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.

e 5.3. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebidoeregistrado
primeiro no sistema.

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedadaa identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamentoe divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.

5.6.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

O Gouicamento E acerração pas prorosras
6.1, Encerradaa fase de lances, quandoa proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhorproposta compatível em

relação ao estipulado pela Administração.
6. . A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio dosistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmoapós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximoou abaixo do descontodefinido para a contratação.
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6.2, Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todose
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.
6.3. Constatadaa compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Comocondição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçõesde participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
6.4.1, A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

641. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4:2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.

6.4.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.
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6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP]diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

6.7.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.8, Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilita

7.DA HABILITAÇÃO

7.1, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termosdos Artigos 62 a 70 da

Lein? 14.133/2021, sendo:

7.2.AHabilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.24, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.
7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no casode ser a participante sucursal,filial ou agência.

7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de quetrata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
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7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: decreto de

autorização,

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

7.341. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargossociais instituídos por Lei;

7.3:3. Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

7.3.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7.3.5. Prova de Regularidade para comaFazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

7.4, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.4.1. Certidão negativadefalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5.A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação doseguinte documento, nos
termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

7.5.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento e instalação de

transformador trifásico, mínimo 100 KVA.

7.5.2. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
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7.5:3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede.

7.5.4, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.4.1, Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital

8. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O licitante ou o contratado será responsabi

e infrações:

8.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8

zado administrativamente pelas seguintes

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou o interesse coletiv

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
8.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;e 8.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1,10,1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contrao patri ônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 4 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposi o de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14-133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aper amento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãosde controle.

8.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado noprazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar é, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termode Contrato ouinstrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçõesde habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todosos fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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8. ANEXOS

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadafora deste
procedimento.
10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conformeo caso.

10.1.2.3, As providências dos subitens 8.1.1, e 8.1.2. também poderãoser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).

10.1.2.4, Havendo a necessidade de realização deato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

ANEXO1 - Modelode Declaração Conjunta;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III - Termode Referência;
ANEXOIV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXOI

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJsob Nº XX XKXXXX/XXKX-XX, com endereço em XKXX, na

cidadede XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representadopor seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XK XKX.XXX-XX, CPF sob
Nº XKXXKKXXK-XX, assim DECLARA:
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a) Declara conhecere aceitaras condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
II do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normasinfra legais, nas convenções coletivas de trabalhoe nostermos

de ajustamento de conduta vigentes nadata de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarNº 123/2006,

estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,

observadoo disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14:133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos queno ano-

calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes noart. 4º, 52º daLei º 14.133/2021.
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OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ouno ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
finsde enquadramento como empresa de pequeno porte,nostermos constantes noart. 4º, 82º
daLeiº 14.133/2021.

E pre ent igital trôni certificado

digitalemitidoemâmbitodaInfraestruturadeChavesPúblicas
Brasileira(ICP-Brasil).Assinaturas

manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios,

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURA

ANEXOII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

2.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser
instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

essencial para garantir o fornecimento adequado de energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendo o desenvolvimento econômico da

região.

3, ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IL

34, A aquisição do transformador está alinhada com o planejamento estratégico da administração

municipal, que visa incentivar o desenvolvimento industrial e atrair novas empresas paraa região.
A melhoria da infraestrutura energética é um passo crucial para a concretização desse objetivo,

assegurando que o município tenha capacidade de oferecer um ambiente favorável para o

crescimento econômico.

4, LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 8 INCISO V

4.1. Foram realizadas pesquisas de mercadoparaidentificar fornecedores de transformadores

trifásicos, considerando a qualidade dos produtos, preços, prazos de entrega e condições de

pagamento.

O sriquisrros DE contratação -arrico 18,51º inciso m
5.1, Os requisitos de contratação incluemo fornecimento de um transformador trifásico,

certificações de qualidadee conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnico e serviços de instalação, prazos de entrega compatíveis com a necessidade

do município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VH

6.1, A solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão indus-

trial, incluindo fornecimento do transformador, serviços de instalação e conexão à rede elétrica,

testes e comissionamento do equipamento, treinamento básicopara a equipe de manutenção do

município.
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7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

7.1. A contratação envolve a aquisição de um único transformador trifásico. Estima-se que a
capacidade necessária para atender à demanda energética do barracão seja de 150 KVA

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

8.1. Com base no levantamento de mercado, a estimativa do valor da contratação é de

aproximadamente R$ 27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais), considerando

o custo do equipamento, instalação, testes e garantia.

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim

9,1. Não se recomendaoparcelamento da contratação devido à natureza integrada da aquisição

e instalação do transformador. Parcelar a contratação poderia gerar problemas de

compatibilidade e responsabilidades entre fornecedores diferentes, além de possíveis atrasosno
cronograma de implementação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18,8 1º INCISO XI

10.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar

diretamente o processo licitatório. A aquisição do transformador é uma ação autônoma e

específica para atender a necessidade do barracão industrial.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 5 1º INCISO IX)

1141. Espera-se, coma instalação do transformador, assegurar um fornecimento de energia
elétrica estável e eficiente para o barracão industrial, permitindo que as atividades produtivas

ocorram sem interrupções e possibilitando o crescimento das empresas instaladas no local.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º, INCISO X

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem

adotadas previamente a celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII
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134.A instalação do transformador trifásico deverá ser realizada em conformidade com as
normas ambientais vigentes. O principal impacto ambiental será o gerenciamento adequado do

óleo isolante utilizado no transformador, que deverá ser manipulado e descartado conforme

regulamentações ambientais para evitar contaminação do solo e água.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18 $ 1º INCISO X)

14.1. A contratação é viável e recomendada, uma vez que atende a uma necessidade crítica para

o desenvolvimento econômico do município. O levantamento de mercado indica a disponibilidade

e de fornecedores qualificados e o orçamento preliminar está dentro das expectativas da

administração municipal.

ANEXO IH - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1"

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

Administração considerou a necessidade de potência /energia utilizada no barracão industrial.
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enmma oo reto

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço percentual médio, dessa forma, o objeto deverá atender
as especificações técnicase quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE01 - EQUIPAMENTO

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

= VALOR
ITEM|UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/220 V) 150
KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO,

01|UN R$27.384,00 R$27.384,00
INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E

GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, A SER

INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOTAL R$ 27.384,00

2.3, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itensdeste Termo de Referência somam a importância de R$

27.384,00 (vintee sete mil trezentos e oitentae quatro reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
deReferência será desclassificada automaticamente.

3.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser
instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

essencial para garantir o fornecimento adequado de energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendo o desenvolvimento econômico da

região.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO
4.1. O transformador deverá ser instalado em barracão de propriedade do município de Três

Barras do Paraná localizado em Rodovia PR 484, sentido Três Barras do Paraná a Boa Vista da
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Aparecida margem esquerda, nas seguintes coordenadas -25.401406, -53.183159, conforme a

seguir:

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade do Contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Admi ração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C"

6.1. A solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão

industrial, incluindo fornecimento do transformador, serviços de instalação e conexão à rede
elétrica, testes e comissionamento do equipamento, treinamento básico para a equipe de

manutenção do município.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. Os requi tos de contratação incluem o fornecimento de um transformador trifásico,

certificações de qualidade e conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnico e serviços de instalação, prazos de entrega compatíveis com a necessidade

do município.
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidãodo licitante através de atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado referente a
fornecimento de instalação de Transformadores de energia.
8.2. Ao licitante torna-se necessário apresentação de autorização fornecida pela Concessionária

de Energia de modo a comprovar que a empresa

estáhabilitadanoregistrodaCOPEL
para a

execução da obra objeto deste Termo de Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa
contratada possua a devida autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as

normas e regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra.

8.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela itante

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA"E"
9.1, A execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a empresa contratada e a

COPEL. É essencial que haja uma comunicação clarae eficiente entre todas as partes envolvidas,

visando minimizar possíveis impactos no fornecimento deenergia e garani o cumprimento dos

prazos estabelecidos.

9.4. Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas para

proteger tanto os trabalhadores quanto as pessoas ou veículos que circulam pela via onde localizaoposte a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentos de proteção individual, a

sinalização adequada das áreas de trabalho e o cumprimento das normas de segurança
estabelecidas pela COPEL e pelos órgãos reguladores.
9.5. Por fim, ao finalizar a obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para garantir que
todas as instalações estejam em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. A

entrega bem-sucedida do objeto, proporcionando umserviço confiável e seguro para a
comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º,$ XXIII, ALÍNEA

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, instalação e

comissionamento do transformador na rede elétrica, condicionados a apresentação da Nota

Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Página 23 de 40
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Btrosbarras pr.gov.br



nEA Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANÃação

carma oo reuso,

1 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado nãoisentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIN, ALÍNEA

a
111. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA "J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentária:

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. O licitante vencedor deverá fornecer o transformador e realizar a instalação devidamente

autorizada pela concessionária de energia no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos,
inclusos os ensaios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.14. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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14.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato; .
14,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14,1.10.Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10,1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

e assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
£) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçõese administrativas previstas nos incisosII, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XL e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, LIL, IV, V, VI e VII docaput do referido artigo
que justifiquema imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14:2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridadesdo caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitanteou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução docontrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidadena forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693:709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na161:

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidasconvenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de queesta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

CLEBERSON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ANEXOIV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

xxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA)
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ESTADO DO PARANÁ
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Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKKXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXKK XXX-X SSP/PR, residente e domiciliadonesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKXXAX/XXXK-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, Hl e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO- O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº xx/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao que dispõeo Aviso de Contratação Direta Nº xx/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

a VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazodevalidade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Vil e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.
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a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique errona fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII! da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termode Referência

(ANEXO VI), após Ordem de Serviço(pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO -Oprazo de execução é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazo
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Àvigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€)Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

a) Dar condições para que a CONTRATADA execute flelmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a)

b)

Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº

XX/2024 e seus anexos;
Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicasda legislação vigente com referência a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todoou em parte, o presente Contrato, semapréviae expressa
anuência da CONTRATANTE;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
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£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vira ocorrer, nos termos daLei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
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fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisosIl, V, V, VI e VII docaput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e

XI! do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, H, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigoque justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea
multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infraçõesdescritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos doArtigo
156, 8 9º daLei Nº 14,333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Naaplicaçãodas sançõesserão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadodadata de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,noprazo de15 (quinze) dias úteis, contado
dadata de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentaralegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b)Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

8) Não cumprimento das obrigações relativasà reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
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€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII doartigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 daLei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado comogestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal

titular
b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações doedital
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modoque a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024

e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhama ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTEe CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
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cumcoreto

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cre: cer:
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

A espécie: Processo Administrativo nº 71/2024

Objeto da Contratação: Aquisição de transformador trifásico a sero instalado em barracão industrial de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná.

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr, Prefeito
Municipal, encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de
contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no

processo administrativo físico:
I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar

e IV. Termode Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram

encartados, todavia, não exatamente nesta ordem, atendendo o previsto no Artigo
72da Lei Nº 14.133/2021 no que tange o processo de contratação direta.

Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta
Procuradoria, nos termos do art. 53 daLei no 14.133, de 2021,realizar o controle
prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da
legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os
responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no

processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a
legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocantea prazos e

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32:
CNPJ 78.121.936/0001-6
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Ss
atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão
sendo aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de
acordo com o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso
XXIII.

e Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites
dos conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de
responsabilidade exclusiva do (s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega
e execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de
vigência do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as
disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação
necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa parao feito.
Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de
recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos

e que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos,sob página nº 000007.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de
Gestor e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são
suficientes para demonstrar o interesse público da realização da presente
contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira
suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os
interessados em participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de
preçosrealizada, cuja metodologia adotada atende o previsto no Artigo 23, incisos
e IV daLei nº 14.133/2021. Entendendo suficientes as informações contidas no
processo,

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 27.384,00
(vinte e sete mil trezentose oitenta e quatro reais). /

Í
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Considerando-se que o presente certame adotou ser dispensável a
licitação, visto que atende o disposto no Artigo 75, inciso IT, adotando o critério
de julgamento pelo menor preço unitário.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de
qualificação técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica,
indicação do Responsável Técnico e Certificado de Registro no Conselho

competente, conforme descrito no item 7.5. do Aviso de Contratação Direta. Posto
isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do Edital estão adequadaso aos Artigos 67, 68 e 69 da Leinº 14.133/2021.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de
todoo aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna
paraanálise.

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024

AV, Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/000]
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DECRETOnº 5732/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: ê

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
para a modalidade de dispensa e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊSe BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apolo, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;e Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V— Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Gabinete dj ito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024

GERSO FRANCI
Prefeito Munjcipal

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 8.121.936
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para
acompanhare fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

O Fesuitantes co processo Aqministrativo nº 71/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular
FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente

Ficam cientesos fiscais designados parazelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendoainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

e ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoos prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontoscríticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir quea contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda oua utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 - Fo doParaná - PR
CNPJ 78L prgov.br
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f) Recusar os serviços/produtos executados /entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelaspartes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado,fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Comila, Tyuvzum
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal suplente
ELIMA

Piscal Titular
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

Artigo 75, inciso I da Lei Nº 14.133/2021

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SI

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



EA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
y ESTADO DO PARANAamei

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
ARTIGO 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO - MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR VALOR UNITÁRIO, objetivando a

proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2. 0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia 07/08/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h30m até as 15h30m do dia 12/08/2024.
1. . O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
doBrasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

12€1.3€ 14 deste Edital

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especificaçõese condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse.

2.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR UNITÁRIO, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2.4. O valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendoqueovalor total do investimento soma a importância de R$ 27.384,00 (vinte
e sete mil trezentos e oitentae quatro reais).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3,1.Aparticipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

Chttps://blLora.br/).

3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras

atribuindo poderes para formular lances de preçose praticar todos os demais atos e operações

relativos ao presente processo, no site https://bllorg.br/.
3.3, A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçãoeatendimento às exigências previstas neste

edital,

3.4, 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento

operacional da plataforma BLL.
3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados noitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendoproceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (sJanexo(s));

3.7.2, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes especifi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função nadispensa de licitação ouatue na fiscali-

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda LeiNº
6.404,de15dedezembrode1976,

concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que,nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadoresa condiçõesanálogasàs de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-

Ihista.

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ouautilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

3.7.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.7.8. Sociedades cooperativas.

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendoser observadas

assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art.

º da Lei Nº 14.133/2021.

3.8, Os Lotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-

PRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, itensde contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências
da Associação dos Municípios doOeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios

do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam

o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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3.8.1, Em atendimento aodisposto na Lei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-
mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiõesde abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, BoaVista da

Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-

nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-

cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bra-

gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-

cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinhado Itaipu, SãoJosé Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do

Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-

rança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Cle-

velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Enéas Marques, Florda Serra doSul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmel 'o, Nova Esperançado Su-

doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco,Pérola do Oeste, Pinhal de São

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho,Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do

Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1.0ingresso do fornecedor na disputa dadispensa eletrônica ocorrerá como cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2.Ofornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa deLicitações e Com-

pras, disponível no endereçoeletrônico https://bllorg.br/), a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado, a marcado produto, quando foro caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
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para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho delote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução do objeto.

4.61. À proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termosde
ajustamento deconduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicaro recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimosdoze meses.

4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.9, A apresentaçãodas propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executaros serviços nos seus termos, bem como defornecer os materiais,

equipamentos, ferramentaseutensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10.Oprazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

5. FASE DE LANCES
5.1, A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer valorinferior ou percentual de desconto su-

periorao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

5.2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendoo certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertadoe registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.

e 5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.4, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedadaa identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamenteapóso término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.

5.6.1.0 encerramento da fase de lancesocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

O Gjvicamento E aceitação Das propostas
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido paraacontratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.
6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.12, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acimado preço máximoou abaixo do desconto definido para a contratação.
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6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgadoatodos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quandonecessários.
6.4, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná—(TCE/PR)

(https//servicos.tee pr gow.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

6.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

64 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.
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6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
6.7. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

nte for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termosdos Artigos 62 a 70 da

Lei nº 14.133/2021, sendo:

7.2.A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.24, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indivi lual de responsabilidade limitada

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado

na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.
7.2.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
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7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.34. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos porLei;
7.33. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,aterceiros;
7.3.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do dom io ou sede da

licitante.

7.4. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.41, Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento,

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

7.5.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento e instalação de

transformador trifásico, mínimo 100 KVA.

7.52. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
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7.5.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede.

7.5.4, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.4.1, Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital.

8. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

8:

8.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contratoque cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objetoda licitação sem motivo

justificado;

8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 309% (trinta porcento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,Il, IV, V, VI e VI! do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XL e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisosIl, HI, IV, V, VI e VI do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.3. A aplicação dassanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de tar e contratar e, declaração de

idoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1, 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.

10.1.2,1. No caso do subitem anterior,a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).
10.1.2.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo nãoconste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

8. ANEXOS

ANEXO | - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO III - Termode Referência;
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestaçãode Serviços.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

JANAGERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJsob Nº XX XKXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representadopor seu procurador legal, para
realização detodos os atos do certame,o Sr. XKXX, portador do RG Nº

XX
XKX.XXX-XX, CPF sob

Nº XXKXKXXKX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dalei
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivo para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observân

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisosIl e IV do art:1º e no inciso

HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dosdi tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,
observadoo disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 (. ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos queno ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratoscujo valores somados extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

14.133/2021.nos termos constantes noart. 4º, 82º da Lei

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º

da Leiº 14.133/2021.

emitidoemâmbitodaInfraestruturadeChavesPúblicas Brasileira (ICP-Brasil). Assinaturasmanuaisobrigamoenviodadocumentaçãooriginal pelos correios.

Porser a expressão da verdade, firmoa presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

2.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser
instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

essencial para garantir o fornecimento adequado de energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendoo desenvolvimento econômico da

região.

3, ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IT

3.1. A aquisição do transformador está alinhada com o planejamento estratégico da administração

municipal, que visa incentivar o desenvolvimento industrial e atrair novas empresas paraa região.
A melhoria da infraestrutura energética é um passo crucial paraa concretização desse objetivo,

assegurando que o município tenha capacidade de oferecer um ambiente favorável para o

crescimento econômico.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO — ARTIGO 18, 8 INCISO V

44. Foram realizadas pesquisas de mercado para identificar fornecedores de transformadores
trifásicos, considerando a qualidade dos produtos, preços, prazos de entrega e condições de

pagamento.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
5.1. Os requisitos de contratação incluem o fornecimento de um transformador trifásico,

certificações de qualidade e conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnico e serviços de instalação, prazos de entrega compatíveis com a necessidade

do município.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1.4 solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão indus-
trial, incluindo fornecimento do transformador, serviços de instalaçãoe conexão à rede elétrica,

testes e comissionamento do equipamento, treinamento básico para a equipe de manutenção do

município.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
7.1. A contratação envolvea aquisição de um único transformador trifásico. Estima-se que a

capacidade necessária para atender à demanda energética do barracão seja de 150 kVA

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

8.1, Com base no levantamento de mercado, a estimativa do valor da contratação é de

aproximadamente R$ 27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais), considerando

o custo do equipamento, instalação, testes e garantia.

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

var
9.1, Não se recomenda o parcelamento da contratação devido à natureza integrada da aquisição

e instalação do transformador. Parcelar a contratação poderia gerar problemas de

compatibilidade e responsabilidades entre fornecedores diferentes, além de possíveis atrasos no

cronograma de implementação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO18, 1º INCISO XI

10.1, Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar
diretamente o processo licitatório. A aquisição do transformador é uma ação autônoma é

específica para atender a necessidade do barracão industrial,

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART.18 $ 1º INCISO IX)
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11.11. Espera-se, com a instalação do transformador, assegurar um fornecimento de energia
elétrica estável e eficiente para o barracão industrial, permitindo que as atividades produtivas

ocorram sem interrupções e possibilitando o crescimento das empresas instaladas no local.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem

adotadas previamentea celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

134. A instalação do transformador tri ico deverá ser realizada em conformidade com as

normas ambientais vigentes. O principal impacto ambiental será o gerenciamento adequado do

óleo isolante utilizado no transformador, que deverá ser manipulado e descartado conforme

regulamentações ambientais para evitar contaminação do solo e água.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1. A contratação é viável e recomendada, uma vez que atende a uma necessidade crítica para

o desenvolvimento econômico do município. O levantamento de mercado indicaa disponibilidade

de fornecedores qualificados e o orçamento preliminar está dentro das expectativas da

administração municipal.
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

1.1,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A e 1º

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

Administração considerou a necessidade de potência/energia utilizada no barracão industrial.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo deº atividade, dos quais originaram o preço/percentual médio, dessa forma, o objeto deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - EQUIPAMENTO
[

T VALOR
ITEM|UN DESCRIÇÃO e VALOR TOTAL

| UNITÁRIO

[ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/220 V) 150
KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DEUSO,

01|UN R$ 27.384,00 R$ 27.384,00
INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E

GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, A SER

INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOTAL R$ 27.384,00

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dositens deste Termo de Referência somam a importância de R$

27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
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3.1.0 município de Três Barras do Paraná necessita adquirir um transformador trifásico para ser

instalado em um barracão industrial de sua propriedade. A instalação deste equipamento é

essencial para garantir o fornecimento adequadode energia elétrica, suportando a demanda

energética das operações industriais no local, e promovendo o desenvolvimento econômico da

região.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, 5 1º, INCISO IL

4.1. O transformador deverá ser instalado em barracão de propriedade do município de Três

Barras do Paraná localizado em Rodovia PR 484, sentido Três Barras do Paraná a Boa Vista da

Aparecida margem esquerda, nas seguintes coordenadas -25.401406, -53.183159, conforme a

seguir:

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.4, A validade do Contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado conforme determinação
da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução envolve a aquisição e instalação de um transformador trifásico no barracão

industrial, incluindo fornecimento do transformador, serviços de instalação e conexãoà rede
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elétrica, testes e comissionamento do equipamento, treinamento básico para a equipe de

manutenção do município.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Os requisitos de contratação incluem o fornecimento de um transformador trifásico,

certificações de qualidade e conformidade com normas técnicas vigentes, garantia mínima de 12

meses, suporte técnico e serviçosde instalação, prazos de entrega compatíveis com a necessidade

do município.

e 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidãodo licitante através de atestadode capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado referente a

fornecimento de instalação de Transformadores de energia.
8.2. Ao licitante torna-se necessário apresentação de autorização fornecida pela Concessionária

de Energia de modo a comprovar que a empresaestáhabilitadanoregistrodaCOPELpara a

execução da obra objeto deste Termo de Referência. Esta exigência visa garantir que a empresa
contratada possua a devida autorização e expertise técnica para realizar os trabalhos conforme as

normas e regulamentações estabelecidas pela COPEL, assegurando a qualidade e segurança na

execução da obra.

8.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição nasua sede.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A execução dessa obra demanda uma estreita comunicação entre a empresa contratada e a

COPEL. É essencial que haja uma comunicação claraeeficiente entre todasas partes envolvidas,

visando minimizar possíveis impactos no fornecimento de energia e garantir o cumprimento dos

prazos estabelecidos.

9.4, Durante a execução da obra, é fundamental adotar medidas de segurança rigorosas para

proteger tanto os trabalhadores quanto as pessoas ou veículos que circulam pela via onde localiza

o poste a ser realocado. Isso inclui o uso adequado de equipamentos de proteção individual, a

sinalização adequada das áreas de trabalho e o cumprimento das normas de segurança
estabelecidas pela COPEL e pelos órgãos reguladores.
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9.5. Por fim, ao finalizara obra, é necessário realizar uma inspeção detalhada para garantir que
todas as instalações estejam em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. A

entrega bem-sucedida do objeto, proporcionando um serviço confiável e seguro para a

comunidade.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, instalação e

comissionamento do transformador na rede elétrica, condicionados a apresentação da Nota

Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
!- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado nãoisentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

ge
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

13. PRAZO DE ENTREGA

1341. O licitante vencedor deverá fornecer o transformador e realizar a instalação devidamente

autorizada pela concessionária de energia no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos,
inclusos os ensaios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento.

14, PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contra!

14,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

14.1,6. Ensejaro retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10, Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos11, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
14.2,1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do danocausado à Administração Pública.

14,2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

£) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazode
15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
14: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.
14.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo delicita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulent: falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nascláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693:709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações pró; as e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

CLEBERSON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKXXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXKXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de umlado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o Nº

XXXXKXKK/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1It e IV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
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PARAGRAFO SEGUNDO- O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termode Referência do Aviso de Contratação Direta Nº xx/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº xx/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA seobriga a entregar os equipamentos, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$X XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

x VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços duranteo prazo devalidadedo Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021
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cura oo meuto

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Osrecursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até queas
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFOOITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO,e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXOVI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO -
O

prazode execução é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazo
a partir do recebimento da Ordem deServiço emitida pela Secretaria Solicitante.
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PARÁGRAFO TERCEIRO-

À
vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº

XX/2024 e seus anexos;
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Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura
possam vira ocorrer, nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 1-B da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

“prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiadospela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa
sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
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administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo quea
multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,
contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo

156, 8 9º daLei Nº 14.333/2021,
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicaçãodas sanções serão considerado:

a) Anatureza e a gravidade dainfração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contadodadatade sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
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administrativo de responsabilização que assegureo contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
dadata de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

<) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação defalência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência

Social ou para aprendiz.
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Simeão

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado comogestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MFNº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal
titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA 'THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente
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cumes vo reto

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer casosingular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024

eseus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentesdas obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partesfirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor forma,na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Localedata.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: crr:
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Es Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAneo

carma 06 reuão

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

ARTIGO75, INCISOII, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tornapúblico que pretende realizar a

AQUISIÇÃO DE TRANSFOMADOR TRIFÁSICO A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ., podendo eventuais

interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar

das 08h00m do dia 07/08/2024 até as 08h00m do dia 12/08/2024, oportunidade em

que os interessados cadastrados poderão participar da fase de lances, que iniciará as

08h30m até as 15h30m do dia 12/08/2024.

Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL (wwwblLorg.br), ou

diretamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail

citacaoOtresbarras.pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de agosto de 2024.

GERSO Mto Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
?NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br
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== ESSE EE ERmms [EESeseestafisuaaa Es REES E SaTOTAL R$ 250.000,00Ee pi per Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação das seguintes dotações orçamentais:o Er) SECR ENC DE ERCECIO

——— ——————— Es EEDECICOSDA srcie Fama CEI

TS— (nn BopeAp at E PRRTANENTODE ENSINOria—[ooesdenrdiece ria [IES EEE fãromanoEras—festa EO do—[eme ro JET
FEM Fen 200 que ão se CEAR TANENTODE ENJNO BESONENEES
Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dosaprojetos eiou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2165221; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.58223; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Ar 1º c 2º, deste
Decreto.

Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, OS de
agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabets Zancanaro

Código Identificador:CSEB4CAT

MUNI 10 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
DECRETO Nº 5.954724

Data 05.08.2024

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2582/23, de
30.11.2023 6, 2602/23, de 28.12.2025;

DECRETA

Art. º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais) nas seguintes dotações orçamentárias

CE) CRT NCIA CENTERS

EE ces & En oa[ESrm

TOTAL R$ 250.000,00

Art, 3º Fica autorizadoa atualizar valores no excreício de 2024, dos
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções mas

Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 2.168/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.58223; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Capur, do An. 1º 2º, deste
Decreto,

Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 05 de
agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado pe

Fabiane Delabeta Zancanara
Código Identificador:BD174676

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

ARTIGO 75, INCISO H DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que pretende realizar a AQUISIÇÃO DE TRANSFOMADOR
TRIFÁSICO A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de
Preças noprazo de 3 (1rês) dias úteis, a contar das 08h00m do dia
07/08/2024 até as 08h00m do dia 12/08/2024, oportunidade em que os
interessados cadastrados poderão participar da fase de lances, que
iniciará as 08h30m até as 15h30m do dia 12/08/2024,
Informações poderão “ser solicitados pela plataforma BLL
(ora bIL org br), ou diretamente no Departamentode Licitações pelo

vv iariomunicipel com br'smp 332
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telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail lcitacao(Dtresbarras,pr.gov.br das
8h30 às 17 horas,

Três Barras do Paraná/PR,05 de agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:3BSFADRO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSNº 2132022

Partes: Comratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁPR
Contratada: AMRON SCARMOCIN DIAGNÓSTICOS LTDA —

CNPJ nº 47.055.429/0001-40

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação dodd ga ponao TE (0)a,oVGA Ga Pseudo os limas 12 (ls) mede
25% vo vor uno do lado, do Conto com a praGIRON SCAROCIN DIAGNÓSTICOS LTDA, presta dos

OSS pondo BO Recras De riiatão DE
BREAVISO NOS PERÍODOS NOTURNO, FINAIS DE

SEMANA E FERIADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE
CARGA MORARIA. CONFORME, DECRETO. MUNICIPAL Nº
“imooio, CONTRATO. ADMINISTRATIVO NºS, em
dicoéneia do Chamamento Público 1º 02202, Ineniidte
3302 com nameno a68 7IGLeiVidor do Ads, R$ 727050 (eta e dt ml sentoé
Dad sintodo Toro dio: 053034
A dicas aliado prestem dio posam er valido a
pade desdezptdmsótniiigad nº 003 Chamamento Público 2223

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:F3SDFR9A.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EDITAL Nº, 52/2024

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO:

A comocação da candidata abaixo identificada, aprovada no
CONCURSO PÚBLICO «º 01/2019, em seu respectivo cart, para
comparecer ao Depúrtamento de Recutsos Humanos  desa
Municipalidade no prazo de 05 (cinco) dias, após sua publicação, em
horário de 08h00min as 11h30min e das 13h30min às 17h00min
horas, munida dos seguintes documentos (original e cópia
autenticada): Cédula de Identidade, CPF, CTPS, Tíulo de Eletor,
comprovam da última votação, Cêmidão de Nascimento dos tilhos
menores de 14 anos e respectiva cademeia de vacinação para os
menores de 05 anos, 01 (um) foto xá recente, Atestado de Saúde,
Hemograma Completo, Glicemia de Jejum, Tipo sanguneo, Certidão
de Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade
exigida. para. provimento do “cargo pretendido, comprovante de
endereço, PISIPASEP e Certidão de Antecedentes Criminais, para
finalidade de assumir sua vaga de trabalho, nos termos da solicitação
da Secretaria Municipal de Educação

ev iariomunicipal.com bríamp

Professor

O não comparecimento no prazo acima estipulado acarretará na perda
da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paranã, e 0S de

agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano.

Código Identificador: 181659

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
DECRETO Nº 5955/2024

DATA 05/08/2024
SÚMULA: Suspende a ajuda de custo do programa “Mais Médico”,
e dá outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ,ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA
Art, 1º, Fica suspensa a ajuda de custo concedida a senhora Mariel
Okuma Steimacher, portadora do CPF nº xxx725.749xx, que
trabalhava no programa “Mais Médico”, instituído no Município pela
Leinf 2541/25,
Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor nadata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 31 de
julho de 2024,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 05 de
agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:0A514387

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5956/2024

Data: 0570872024
SÚMULA: Declara situação de emergência é excepcionalidade nós
serviços de saúde do município de Três Barras do Paraná, e dá outras
providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, pref municipal de Três Barcas
do Paraná, estado do Paraná. no uso de suas atribuições que 1

conferidas por le
Considerando a solicitaçãoda Secretária Municipal de Saúde, (OF nº
109/2024, datado de DI de agosto de 2024)
DECRETA:

Art, 1º Fica Declara situação de emergência e excepcionalidade nos
serviços de saúde do municipio de Três Barasdo Paraná, em virtude
da vacância do cargo de auxiliar de serviços gerais 20 horas, pela
exoneração da servidora senhora Luduvina Meurer, lotada na Unidade
de Saúde de Alto Alegre
Parágrafo único. Em virtude da situação deserta no caput deste
artigo, autorio o chamamento de um servidor do cargo de auxiliar de

serviços gerais 20 horas aprovado (a) no Concurso Público nº
oo1na2s
Art 2. Este Decreto entrará em vigor na datade
revogadas asdisposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 08 de

agosto de 2024,

va publicaç

GERSO FRANCISCOGUSSO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

LOTE1 aItem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 27.384,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO (127/220 V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO

OrrANsFoRMADOR E sarantiA DE 12 (0925) Meses, A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN;

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 019 SERVIÇO [SERVIÇO 27.384,00

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

LOTE
em: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 27.384,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO (127/220 V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO

OsaNsroRmAdOR E Garantia DE 12 (0075) MESES, A SER INSTALADO EM BARRACÃODE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN;

Autor MarcalModelo Valor
REGINA BERTI MACIEL 07831427902. SERVIÇO [SERVIÇO 27.384,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO
DB/06/2024 15:50:26 CADASTRO DE PROPOSTA REGINA BERTI MACIEL 07831427502

e LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca; SERVIÇO Niodelo: SERVIÇO
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (4271220
V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADORE GARANTIA DE 12 (002E)
MESES, A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
Quantidade: 1 Valor Unit: 27.384,00 Valor Total: 27.384,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Tas Deu diana OleraFinal NM ME

TREGINA BERTIMACIELOTOAZINE 019 45.778.607/0OTST 2736400 2738800 Sim

DEscLASSIFICADOS
Razão Social ar Documento Ofenaincial  OfenaFinal DIGO ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ooraincial  Oforarina ONG)
MET

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO,

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
12/08/2024 08:30:11 DISPUTA,

7208/2024 08:30:17 LANCE REGINA BERTI MACIEL 0781427902 (PARTICIPANTE 015] 2738400
1208/2024 15:30:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REGINA BERTI MACIEL 07831427902.
12/08/2024 15:30:11 HABILITAÇÃO

Gerado em: 12/08/2024 15:30:42 1de2



100719

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

liraCONDUTOR: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING

Gerado em: 12/08/2024 15:30:12 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

TOTAL DO PROCESSO: 27.384,00

REGINA BERTI MACIEL 07831427902 43.778.897/0001-91 27.384,00
LorTE1 Quant: 1 Num: 019 Lance: 27.384,00 Total: 27.384,000: Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO (127/20 V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO
TRANSFORMADORE GARANTIA DE12 (DOZE) MESES, A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN;

Quantidade: 1 Val. Ref.: 27.384,00 Valor Unit.: 27.384,00 Total Item: 27.384,00

Liss O) (SD
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING |o]

e
———

EAUIPEDEAPOIOCAMLOSSNEZO
TUANA CRISTINA REFFATII

Gerado em: 12/08/202415:30:11 1de1



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil cer
REGINA BERTI MACIEL 078.314.279-02

CNPJ Data de Abertura
43.778.897/0001-91 05/10/2021

Nome Empresarial
REGINA BERTI MACIEL 0783142702

Capital Social
30.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 05/10/2021

Endereço Comercial
cep Logradouro Número
85780-000 RUA TAPIRANA 226
Bairro Munícipio ur
CENTRO BOA VISTA DA APARECIDA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição do MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período jo Fim
1º período 05/10/2021 -

Atividades
Formade Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Comerciante independente de material elétrico

Atividade Principal (CNAE)
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Ra 1622-6/99 - Fabricaçãode outros artigos de carpintaria paraCarpinteiro(a) independente Coreuação
Fabricante de esquadrias metálicas sob ã éocoGU nos ndeporderi 2512-800 - Fabricação de esquadrias de metal

Pedreiro independente 4399-1/03 - Obras de alvenaria
Promotor(a) de vendas, independente 7819-0/02 - Promoção de vendas
Comerciante independente de artigos de
ração 4754-7103 - Comércio varejista de artigosde iluminação

Reparador(a) de baterias e acumuladores|3313-9/02 - Manutençãoereparaçãode baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veículos, independente elétricos, exceto para veículos



nana
Eletricista em residências e estabelecimentos 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
comerciais, independentea) dehdaoeeentos 3913-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos ea materiais elétricos não especificados anteriormente

Reparador(a) de geradores, transformadores. 3313-9/01 - Manutençãoe reparação de geradores, transformadores
e motores elétricos, independente & motores elétricos.
Comerciante independente de materiais de
Comanução em geral 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral



TermodeCiência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições.
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará é Licença de
Funcionamento.”

* Declaraçãoprestada pelo empreendedor noato de registro da empresa.

Este Corficado comprova as Inscrições, alvará, licenças o a situação do orquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual
A sua aceitação está condicionada A verlicação do sua autenteidado na Intamat, no andoraço: tps:/meirecuta economia. goubrcerticado.
Gerificado emitido com base na Resolução nº $9,da 12 de agosto de 2020, do Comi para Gostão da Roda Nacional para a Simplficação do Registro
o da Legalização de Emprosas o Nagécios - CGSIM

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034239644-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.778.897/0001-91
Nome: REGINA BERTI MACIEL 07831427902
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificandoosregistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazenda.prgov.br

End va irma Púia (agp 11.342)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria ca Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REGINA BERTI MACIEL 0783142702
CNPJ: 43.778.897/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidãoé válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive ascontribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/fb.gov.br> ou <http://www pfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 11:17:26 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>
Válida até 04/02/2025.
Código de controle da certidão: 7F24.94E4.CB4E.5A22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



| Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—43.778.897/0001-91
Razão Social REGINA BERTI MACIEL 07831427502
Endereço: RUA TAPIRANA 226 / CENTRO / BOA VISTA DA APARECIDA / PR / 85780-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2024a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080910286292701279

Informação obtida em 09/08/2024 15:32:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Estadodo Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Certidão Negativa de Débitos Nº 1482 / 2024

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de
REGINA BERTI MACIEL 07831427902, CPFICNPJnº 43.778.897/0001-91, situado(a) no

municipio de Boa Vista da Aparecida .

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentesa períodos compreendidos nesta Certidão.

A presentecertidão não isenta débitos vincendosapartir desta data.

Certidão Número: 1482/2024

Emitida em: 09/08/2024 válida até: 08/09/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

REGINA BERTI MACIEL 07831427902 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.778.897/0001-91
Certidão nº: 54470018/2024
Expedição: 08/08/2024, às 11:34:03
Validade: 04/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REGINA BERTI MACIEL 07831427902 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.778.897/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tEst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cartico que revendo os livros, sistemas o arquivos de distribuição CÍVEIS, especiicamento: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Socrotara, vorfiquol NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

REGINA BERTI MAGEL

CNPJ: 43.778.8970001.91

Local da Sede:

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomo pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os lstos am tramitação cadastrados no Sistama Informatizado reforant à comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Nã qualquer conexão com qualquer outra base do dados de insttução pública ou com a Receita Fedora! que veriquoaIdntidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é do
responsablidade exclusha do destinatário ca certidão.
A cordão am noma de passoa jurídica considera os procassos ratorentos à matrizoàs fais
Considera-se NEGATIVA a cartdão qua aponta somanto homônimos não qualficados, nos termos do art. &, 92º da Rasolução CNJ
12u2010,
Ap ridão manciona somonta à registo do distribuição, para dados complementares do procedimento, dove-so dirigir até a
Secretaria para ando foi distrbuldo o soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUALabrango também a possoa física

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 9 de agosto de 2024

GISLEINE TANAKA BIAZETTO

Distribuidor

GISLEINE irado: forma

TANAKA GENETANARA

BIAZETTO Dados: 2024.08.09
1326557 -0300'

SDP-Sistema do Distrbuidor do Paraná Data de emissão: 0808/2024 1324 Pára 1 de 1

“"Valido

esta

cordão

em

htps:/tIy20OEE

8

É

Í
$



CREA-PR certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitoseapia
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que o(a) profissional abaixo.
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 98119/2024 Validade: 06/02/2025

Es erGUSTAVO BOONER DITA IM GSgêss tesus
Canoa. CREA PRN: no:RSRS Teêreser

Registro Nacional: Órgão emissor:
Trier SEpeRieR

Fegistrado(a sd:
ToBérages

Eliação:
PAÉ LUIS BOHDAN DMVTRIW
MÃE: CRISTIANE BODNER |

Naturalid
PORTO UNIAOISC.

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referentea processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tituLos
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

UGV CENTRO UNIVERSITÁRIO

Data da Colação de Grau: 03/02/2029 - Diplomação: 03/02/2023

Situação: Regular

Atbuições profissionais
|

Decreto Federal N.º 23.56911933 - Ant. 33º do 1t/1211893

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 28/06/1973.

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art, 8º de 29/06/1973

Lei Federal Nº 5.194/1986 - Ar. 7º do 24/12/1968

Para fins de: Cadastro

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llumww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 228992/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaçãoefetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 08/08/2024 14:13:49

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Ne 0372021
A falsficação deste documento consiu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujitando o autorà respectiva ação penal

Página 1 de 1
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com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
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REGINA BERTI MACIEL 07831427902
CNPJ nº 43.778.897/0001-91

ANEXO
DECLARAÇÃO CONJUNTA

08/2024

A empresa REGINA BERTI MACIEL 07831427902, inscrita no CNPJ sob o nº 43.778.897/0001-
91, estabelecida na Rua Tapira, nº 226, centro, na Cidade de Boa Vista da Aparecida, no Estado do

Paraná, neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos do certame,
o Sra. REGINA BERTI MACIEL, portador do RG Nº 10.225.449-0 SESP-PR, CPF sob Nº 078.314.279-
02, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos,

que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menosde 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou salubre, e de 16 (dezesseis) anosem qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º,

inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observandoodisposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso II do
art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco

com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês Barras do Paraná e

suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou

por adoção, conforme dispõea Lei Orgânica do Município;



REGINA BERTI MACIEL 07831427902
CNPJ nº 43.778.897/0001-91

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o

disposto nos $8 1º ao 3º do art. 4º,da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 (x ) - Que me enquadro como ME/EPP e,nesta condição, declaramos que no ano-calendário
docorrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art.
4º,82º da Lei 14,133/2021.

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,

celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º da Lei

14.133/2021.

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificadodigitalemitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves PúblicasBrasileira(ICP-Brasil),Assinaturasmanuaisna
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REGINA BERTI MACIEL 07831427902
CNPJnº: 43.778.897/0001-91

CPF:078,314,279-02



48.475.757 ALDO DANIEL WEISS
CNPJnº: 48.475.757/0001-68

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, “que atempresa REGINA BERTI MACIEL
07831427902, inscrita no CNPJ sob 'o h?/43.778.897/0001-91, estabelecida na
Rua Tapira, nº 226, centro, na Cidade de Boa Vista da Aparecida, no Estado do
Paraná, nos vendeu e instalou um transformador tri 150 KVA, em
minha empresa ALDO DANIEL WEISS, estabelecido na Avenida Cicero Barbosa
Sobrinho, nº 2185, centro, na cidade de Boa Vista da Aparecida-PR, inscrita no
CNPJ sob o nº 48.475.757/0001-68.

Registramos, ainda, queos serviços prestados e venda acima
referidos apresentaram um bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprida fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

rrMdBoa Vista da Aparecida, 10de junho de 2024

“CNPJ nº: 48.475.757/0001-68

E Rr
Reconheço por semelhança a fema de ALDO DANIEL WEISS &
que dou th

Boa Vita da Aparacida-Pr, 8 de agosto ce 2024
EmTest daVertade
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 43778897000191

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizad:
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/08/2024 08:

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: REGINA BERTI MACIEL 07831427902
(CNPJ: 43.778.897/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO
DO/06/2024 15:50:26 CADASTRO DE PROPOSTA REGINA BERTI MACIEL 0763142702
12/08/2024 15:56:14 MENSAGEM CONDUTOR
O participante REGINA BERTI MACIEL 07831427902 foi convocado a apresentar seus documentos de habitação até 12/08/2024

8:00.
49 MENSAGEM CONDUTOR

REGINA BERTI MACIEL 07831427902 apresentou todos os documentos exigidos de acordo com edita
tamo

esta

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tom 7 Unidado: UN Marca: SERVIÇO Modelo; SERVIÇO
Doscrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/20
V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES, A SER INSTALADO EM BARRAÇÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Quantidade: 1 Valor Unit: 27.384,00 Valor Total: 27.384

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DIM) ME

TREGINA BERTIMACIEL07631427902 019 43.778.897/0001-91 27.384,00 27.384,00
=

Simº DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal OM) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANALISE DE PROPOSTAS
DISPUTA,

TANCE REGINABERT MACIEL 0751427502 (PARTICIPANTE 019] 2738400
12/08/2024 15:30:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REGINA BERTI MACIEL 07831427902
12/08/2026 15:30:11 HABILITAÇÃO.

1208/2024 15:37:45 MENSAGEM REGINA BERTI MACIEL 0731427502 (PARTICIPANTE 015)
Boa tardo, posso ajustar o documentação.
13/08/2024 08:51:03 MENSAGEM CONDUTOR

precisoque encaminhe aqui pelo chat o endereço de e-mail para enviarmos o contrato para assinatura

Gerado em: 13/08/2024 14:39:50 1de2



13/08/2024 08:51:22

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

EM ADJUDICAÇÃO

13/08/2024 08:52:16 ADJUDICADO

13/08/2024 08:58:47 EM ADJUDICAÇÃO

13/08/2024 09:00:40 HABILITAÇÃO

13/08/2024 09:01:17 MENSAGEM CONDUTOR
antes de avançar com o processo temos que negociar o valor
13/08/2024 09:01:45 MENSAGEM CONDUTOR

precisamos de um desconto no valordo transformador
13/08/2024 14:32:12 EM ADJUDICAÇÃO
13/08/2024 14:39:49 ADJUDICADO

CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

eEEQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 13/08/2024 14:39:50 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

TOTAL DO PROCESSO: 27.384,00

REGINA BERTI MACIEL 07831427902 43.778.897/0001-91 27.384,00
LorTE1 Quant.: 1 Num:019 Lance: 27.384,00 Total: 27.384,00o: Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO (127/220 V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO
TRANSFORMADORE GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN;

Quantidade: 1 Val. Ref.: 27.384,00 Valor Uni

J una 10. O pondo
CONDUTOR VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNÍNG

"
E Pafa(SL

27.384,00 Total tem: 27.384,00

Gerado em: 13/08/2024 14:30:49 1de1



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
eme ESTADO DO PARANAego

RESULTADO DA DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

O Municipio de Três Barras do Paraná, torna público o resultado da Dispensa de Licitação nº 08/2024,
conforme parágrafo único doArt. 72 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

> REGINA BERTI MACIEL 07831427902 - CNPJ Nº 43.778.897/0001-91

LOTE 01 - EQUIPAMENTO

vaTEM:|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL,

CONTRATAÇÃO Di SA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/220 V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10

ot|UN|(DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E|R$ 27.36440|R$ 27.384,00
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, À SER INSTALADO EM BARRACÃO DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOTAL [R$2738400]

Valor total do fornecedor: R$ 27.384,00 (Vinte e sete mil trezentose oitenta e quatro reais).

Desclassificações

» NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 13 de agosto de 2024

Dano; V.0. O nano
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Agente de Contratação No

Av. Brasil, 245 — FonejFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras pr. gov br
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estado Do PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

ço
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024

Processo Adm: Nº 71/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO

EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais): REGINA
BERTI MACIEL 07831427902 (43778897000191) com os lotes: 1 no valor total de R$ 27.384,00 (vinte e sete mil

e trezentos e oitenta e quatro reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 13 de agosto de 2024.

deadDat,
CONDUTOR DE PROCESSOS

AV. Brasil, 242 - Fá

CNPJ78.121:
do Paraná - PR
rgov.br



á ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

ços CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Adm: Nº 71/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO
EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: R$ 27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais): REGINA.

BERTI MACIEL 07831427902 (43778897000191) com os lotes: 1 no valor total de R$ 27.384,00 (vinte e sete mil

e trezentos e oitentae quatro reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 13 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSS?

AUTORIDADE DE PROMOTOR

AV. Brasil, 242
CNPIT!



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

LOTE 1 -Lote1
12/08/2024 08:30:17 REGINA BERTI MACIEL 7651427902
VÁLIDO 27,38400

Gerado em: 13/08/2024 14:45:04 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Administrativo Nº 71/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 06/08/2024 09:53:23

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/08/2024 14:45:03
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
mi Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/220
V) 150 KVA, COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO TRANSFORMADOR E GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES, A SER INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Quantidade: 1 Valor Unit. 27.384,00

* Valor Total: 27.384,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final dit) ME

1 REGINA BERTIMACIEL 07831427902 019 43:778.897/0001-01 27.384,00 27.384,00 smDESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

Gerado em: 13/08/2024 14:45:04 1de1



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
menção CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024
Processo Adm: Nº 71/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO
EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: R$ 27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitentae quatro reais): REGINA
BERTI MACIEL 07831427902 (43778897000191) com os lotes: 1 no valor total de R$ 27.384,00 (vinte e sete mil
e trezentos e oitenta e quatro reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA,nouso de suasatribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos

O tiabaihos apresentados pes comissãono stencimento so objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 13 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 207/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
E A EMPRESA REGINA BERTI MACIEL
07831427902

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no
CPFIME sob Nº 409.XXX.XXX-58 e portador da Carteira de Identidade Nº 902. XXXXXX-2 SSP/RS,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa REGINA BERTI MACIEL
07831427902, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Rua Tapirana, nº 226, Centro, Boa Vista
da AparecidaPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
43.778.897/0001-91, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinado, REGINA
BERTI MACIEL, inscrita no CPF nº 078.XXX.XXX-02 e portadora do RG nº XX.225.XXX-0 SSPIPR
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 1413321, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência da Licitação Modalidade
DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº08/2024, mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo S2, incisos |. 1, l é IVda Lei Nº 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Opresente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - O equipamento deverá atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência co Aviso de Contratação Direta Nº 08/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº 08/2024 é seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regimede execução POR PREÇO GLOBAL

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14,1332021

Página tdes
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga a entregar os equipamentos, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ 27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais), daqui
por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 0! - EQUIPAMENTO

E VALOR VALOR
mem|UN DESCRIÇÃO ATARI|OTA

TONTEATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO (127/20 V) 150 KVA, COM NO
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO, INCLUSO ENSAIO DO
TRANSFORMADOR E GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES, A SER

INSTALADO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNCÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

o [un R$27384,00|R$ 27:384,00|

TOTAL [R$Z738400

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa virguia.

PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normasfederaisaplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista noart. 134 daLei 14.133/21 oude redução dos preços praticados
no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIe IX da Lei Nº 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a) 11.01.22.661.0017.1.005.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
materiais ou serviços entregues.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

Página 2 de 8
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 82, incisos VII, XII, XIll da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazo
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 08 (seis) meses iniciando a partir da
assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO- Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificadose fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta Nº 08/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registra próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo.
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridasas obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habiltação e qualificação exigidas na
citação:

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 82, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Aviso
de Contratação Direta Nº 08/2024.

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº08/2024 e seus
anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
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ESTADO DO PARANÃ

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

q) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela.
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidasna licitação:

e) Comprovar, sempre que solicitado peia CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributáriasefiscais, como condição à percepção do valor faturado;

?) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vira ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
|) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para O

fomecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servicor público no processode licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com
ou sem O conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

j

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar suaparticipação em um processo licitatório ou afetar
& execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”. (9) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas ceste Edital;
(i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participarde licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES
Artigo S2, XIV da Lei Nº 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber
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ESTADO DO PARANÁ

a) Advertência, quando o contratado der causaà inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,
82ºda Lei Nº 14,133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisosIl Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº t4.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impesirá o responsávelde citar ou contratar no âmbito da Administração Pública cireta
eiindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada 20
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e Xll do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos I, tl, IV. V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e
impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de6(seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no tem *d” será precedida de análise jurídica, senda sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa oratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edita! e em seus Anexos,
limitados a 30% (tinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fomecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no llem “8:2.º do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7ºda Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administraçãoao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº +4.333/2021

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaadefesad
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

teressado no

PARÁGRAFO SÉTIMO- A aplicação dassançõesde impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão
compostade 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimara o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas juigadas indispensáveis peia comissão,o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.13321

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

é

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatencimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanharefiscalizar sua execução ou por autoridade superior,

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato:
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
9) Não cumprimento cas obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social
ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos,custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. :

4212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impecida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial. civit ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuaimente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece
o inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.13321

PARÁGRAFO PRIMEIRO O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar taltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41,

titular
b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPFnº

108.348.229-70, fiscal suplente

cal

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização co fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retomo do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis.
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com
O fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação,

PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão
ser solictadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação é controle a serem adotados peia fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral é exclusiva da CONTRATADA,no que concerne o objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades
previstas, proceder so ressarcimento imediato cos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas.
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.1332021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº 08/2024 e
seus anexose, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentementede transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
ce serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2024.
GERSO FRANCISCOREEES

GUSSO:flCafeitam40988660591frasesina
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

REGINA BERTI MACIEL 07831427902
REGINA BERTI MACIEL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas: Seatenento mamiado asgralmenee Documento suunado agriamerao

god Etta GUENome: fi Nome: ae
cpr. cer:
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Prefeitura Municipal de Eres Barras do Paraná

pego
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 207/2024

OBJETO.

PARTES:

FUNDAMENTO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Município de Três Barras do Paraná e REGINA BERTI MACIEL 07831427902

Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica nº 08/2024

R$ 27.384,00 (vinte e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais).

O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 13 de agosto de 2024

AV. Brasil, 242
CNPJ 7!



Paraná , 14 de Agosto de 2024 - Diário Oficial dos Municípios do Paraná ANO XIII Nº 3088

Art, 2º, As despesas decorrentes desta Lei correrão em dotações
orçamentárias consignadas no orçamento municipal vigente, como
abaixo especificamos:
Manutenção do Departamento de Administração, Recursos, Humanos,
Planejamento Licitação e Compras.
3.390,30 Materia! de Consumo
3.390 39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
Art 3º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Barras do Paraná, 13 de
agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiano Delabeta Zancanaro

Código Identificador:3081CACD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

PROCES O ADMINISTRATIVO Nº 71/2024

O Municípiode Três Barras do Paraná, toma público o resultado da
ispensa de Licitação nº 08/2024, conforme parágrafo única do Art.

o da Lei 14,133, de Iº de abril de 2021

Objto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
É INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM
BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

REGINA BERTI MACIEL 0783427902 — CNPI Nº
ABITSO7/ANOI 9
LOTE 01 - EQUIPAMENTO

TTRENO
AZ) MESES, À BE INSTALADO]? “8400 [Tattoo

E NAÇÃO DX PaAUiDADI DO MuNiciNO DE

Desclassificações

NÃO HOUVE

Inabbilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná'PR, 13 de agosto de 2024,

VANESSA MACAG)
Agente de Contrataç

NACUNHA OENNING

Publicado por:
Vamessa Macagnan

Código Identificador:SEFSISAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DF ADJUDICAÇÃO - DISPENSAELETRÔNICA

082024

Processo Adm: Nº 71/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM

BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 27384,00(vinte é sete mil e
trezentos e oitenta e quatro reais;REGINA BERTI MACIEL
07831427902(43778897000191) com os lotes: 1 no valor toal de R$.

27.384,00 (vintee sete mil e trezentos e oitentae quatro reais).
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). terça-feira, 13 de agosto deE
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: B3DF83A 1

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- DISPENSA ELETRÔNICA Nº

082024

Processo Adm: Nº 71/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM
BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 27.384,00(vimte e sete mil e
trezentos e oitenta e quatro «eais;REGINA BERTI MACIEL
07831427902(43778897000191) com os lotes: 1 no valor total de R$.

27.384,00 (vinte o sete mil trezentos «oitenta e quatro reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuiçãos legais o de acordo com
oja(s) Lei nº, 14133121, Am. 28, inc, 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o cesuliado dos trabalhos apresentados pela Comissão.
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ(PR), terça-feira, 13 de agosto de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macngnan

Código Identificador: DA6CB346

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA.

ELETRÔNICA Nº 11/2024

Processo Adm: Nº 2024

ObjetoiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA
EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID
Empresas vencedoras valor total; R$ 229.000,00(duzentos e vinte é
move mil reasCONSORA CONSTRUTORA
LTDA(46812148000121). com os lotes: 1 no valor total de R$
229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil ess)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 13 de agosto de
EA
GERSO FRANCISCO GUSSO
“Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:FE 16353

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 11/2024

ne diariomunicioal

com
beiamo 30



Paraná , 1á de Agosto de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XUI |Nº 3088

Processo Adm Nº 5 a
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÉS
BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA
EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 SECID

Empresas vencedoras valor total: R$ 229.000.00(Guzenos é vime é
move mil reai]CONSORA|CONSTRUTORA
LTDA(46SI2148000121) com os lotes: 1 no valor total de R$

900,00 (duzentos é vinte é nove mil reais)
A auroridade munisipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atibuições legais e de acordo com
o(s) Lei nº 1413521, Ar 28, inc 1, e suas alierações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento so objsto do processo liciatário acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-teira, 13 de agosto de
2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:943F308D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRASNº 2062024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA
EDIFICAÇÃO E SUBSITILIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 SECID
PARTES: Município do Teês Haras do Paraná é CONSORA
CONSTRUTORA LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413321 e Concorrência
Eletóônica nº 11/2024
VALOR: RS 229.000,00 (duzentos e vinte é nove mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (Trezentos e

sessenta) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 13 de agosto de 2024

Publicado por:
Vanessa Macaguan

Código Identificador:DS143D97. 'S BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE BENS Nº 207/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DF TRANSFORMADOR
TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e REGINA BERTI
MACIEL 07831427902
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2] e Dispensa

os anma
VALOR: R$ 27.384,00 (vinte é sete mil e trezentos e oitentae auatro
res)
VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 180 (Cemo é
oitenta) dias, podendo ser prorrogado.
DATADE ASSINATURA: 13 de agosto de 2024

irônica nº

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:42C0996?

ESTADO DO PARANÁ
7
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, - CNPJ sob nº
68.703.834/0001-05, E, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE
LTDA, inserita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35.
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de
12/08/2024 à 12/08/3025, nos termosda Lei 14.133/21
VALOR- Considera-se como valor para a execução deste Termo à
quantia anual de R$ 11.930,16 (onze mil novecentos e trinta reais e
dezesseis centavos), que será pago em Parcelas Semestrais de R$
5.965,08 (cinco mil novecentos e sessenta e cinco reais e oito

centavos), aplicado o índice oficial de reajuste IPCA (IBGE)
conforme previsto
DATA: Tunas do Paraná'PR, 07 de agosta de 2024.

ASSINAM O TERMO: MARCO ANTONIO BALDÃO PREFEITO
E CARLITO MELLO DELIZ - LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiso

Código Identificador:9682109F

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

ADENDO DA MINUTA DO CONTRATO DO EDITAL -REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.” 74/2024.

Fica comigido o Cláusula Oitava - Prazos
Objeto: Contratação de Empresa, para. Prestação: de Serviços de
Instalação Elric com o fomecimento de Material no CMEI GELTA
DOS SANTOS TABORDA DE FARIAS, confome delalhamento do
Anexo1 - Termo de Referência.
Corrige CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS:

O prazo para a execução dos serviçosseráde 12 (doze) mesesa contar
da assinatura do presente termo, podendo no interesse, conveniência,
necessidade administrativa e condições vantajosas, prorrogar-se por
iguais periodos, conforme disposto na Lei n.14,133/2021, limitado à
6Omeses,

O prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta ) dias, eo
prazo de vigência será de 180(centoe oitenta ) dias.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas

Tunas do Paraná 14 de agosto de 2024

EZULINA APARECIDA BURKNER RIBEIRO
Secretária Municipal da Educaçao

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

:22FI2IDO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2024

Processo Administrativo n.º 30/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipalde Turvo'PR.

OBJETO: contratação de empresa especializada no formecimento de
produtos, de som e serviços de manutenção do sistema de som e
instalação de-novos microfones para a Câmara Municipal de Turvo,
Estado do Paraná,

ae diasiomunicipal com priemp. 30s


